[image: image1.wmf]CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
Sr. Presidente:
1. CONSIDERANDO que os Guardas Municipais podem colaborar muito na proteção dos cidadãos friburguenses; 

2. CONSIDERANDO a importância vital da guarda municipal para sociedade e no auxílio à proteção da mesma;

3. CONSIDERANDO o que apregoa a Constituição Federal da República em seu Art. 144, § 8º, in verbis:
“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

(…)

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.” 
4. CONSIDERANDO que os guardas municipais se encontram amparados pela Lei Federal nº 12.740/2012, como pode ser observado ipsis litteris:
“Art. 1º - O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 193 – São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a:
I – inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II – roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial”. (grifo nosso)
5. CONSIDERANDO a premente necessidade de se fazer valer o que ora fora exposto para que o Executivo Municipal possa proceder o pagamento dos adicionais de penosidade e periculosidade
REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, em regime de urgência urgentíssima, pelo Plenário desta Casa, a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 126 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica alterado o caput do art.126 da Lei Orgânica Municipal, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 126 – Será mantida a Guarda Municipal de Nova Friburgo destinada à manutenção da ordem pública, a proteção de seus bens, serviços e a integridade física dos cidadãos, obedecendo aos preceitos da Lei.
Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 08 de maio de 2014.
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